
PREFEITURA I:íUNICIPAL DE T.IJ.QUARITINGA 

LEI N. 227, DE 13 DE AGOSTO DE 1957 
• 

• 

� 
-

sobre a concessao de <1ma Dispõe 
sepultura e dá outras providências. 

O DR • .  IJ.DE!\1AR CJ,RVALHO GOi:IES, PREFEI'i'O !1íLJi�ICIPAL DE TAQUA

RI'i'INGA, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara l'.1unicipal decreta e êle :promule;a a 
• 

seguinte lei: 

!irtigo 12 - Fica concedido no Cemitério ilíunici:pal, em ca

ráter perpétu.o e 51·c. tlli to, a sepLlJ. tl1ra e;a que estão ·; t1t1111:ido" 

o prof. Amando de Castro Lima e sua espôsa Julieta de Castru 

Lima. 

§ único - A se:pul tura ora concedida não :poderá, em caso a1 .

� 

gum ,  ser objeto de transferência de qualquer espécie e a qual-

quer titulo. 

Artigo 22 - l!'ica aberto na Contadoria r-.Iunicipal, nos têr·

mos da 1 egislação em vigor, um crédito especial de Cr.$2. 750, 00 

(dois mil, setecentos e cinquenta cruzeiros), destinado a cus -

tear as despesas com os �.,merais de Julieta de Castro Lima, 

falecida em 6 de agosto do corrente ano. 

Artigo 3º - O valor do presente crédito será coberto com 

os recursos provenientes de operações de crédito, que o Execu. -

ti vo i'.Iunicipal fica autorizado a realizar. 

Artie;o 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

?refei tura 1Iunicipal de Taquari tinga, em 13 ·de agosto de 

1957. 
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PR:SFEI TO I"íUl.fI CIP AL 

Publicada na Secretaria da Prefeitu�a, em 13 de agosto de 

1957. -
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